
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DEJUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CORRECEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

Ofício Circular n.° 056/2017-CJCI

A Sua Excelência o (a) Senhor (a)
Juiz (a) de Direito da Comarca de

Senhor (a) Juiz (a).

Belém, 22 de março de 2017.

De ordem da Excelentíssima Senhora Desembargadora VANIA
VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA. Corregedora de Justiça das Comarcas do
Interior, encaminho a Vossa Excelência cópia do e-mail datado de 21/03/2017. oriundo do
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGEP (Coordenadoria de Recurso
Extraordinário e Especial do TJE-PA). comunicando que o Superior Tribunal de Justiça
AFETOU os REsp 1.525.388/SP e REsp 1.521.999/SP, vinculando-os ao tema 969/STJ. para
discutir sobre a "defmiçâo da natureza jurídica do encargo pecuniário previsto no art. 1°
do Dccreto-Lci 1.025/69, para fíns de classífícá-lo como crédito privilegiado ou crédito
quírografário no quadro geral de credores no processo de falência".

Outrossim. ressalta, que o relator. Ministro Sérgio Kukina. determinou
"a sii.spemüo. em iodo o leiriiório nacionul. dos rccí/r.vo.v pendentes que versem sobre a
quesíõo ora afeluJa".

Por fim, informa que mais esclarecimentos referentes ao tema e ao
recurso especial, poderá ser consultado na página de recursos repetitivos, no site do STJ. E
para outros dados sobre o assunto, acessar o site do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

Respeitosamente.
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